
Processo: 6875/2025 - PL 133/2025 

Fase Atual: 8. Receber Processo e Dar Seguimento. 
Ação Realizada: Sancionado 

Próxima Fase: 8. Anexar Reprográfica da Lei
 

 
 
De: Secretaria de Apoio Legislativo
 
Para: Secretaria de Apoio Legislativo
 
 
 
PROMULGADA PELA PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CUIABÁ, EM RAZÃO
DO DECURSO DE PRAZO. 
 
 
 
 
 
 

Cuiabá-MT, 18 de novembro de 2025.
 
 
 
 
 

 
 

Tramitado por: Maria Inês da Silva Balata
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